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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido justifica-se, tendo em vista que os condutores de veículos não respeitam o sentido de
conversão, tumultuando o trânsito para o outro sentido que é de acesso à Av. João Naves de Ávila, bem como,
colocando em risco a segurança viária local. 

solicitação de fiscalização de trânsito na via.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-10-2019

AVENIDA SEGISMUNDO PEREIRA, SANTA MÔNICA, 38.408-170, UBERLÂNDIA - MG, Ponto
de referência: ESQUINA COM AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ASSUNTOS DIVERSOS Nº 22669/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV GLYCERIO ASSIS PEREIRA, 232, JARDIM PATRICIA, 38.414-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1
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